Lei nº 2.919/91
APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica aprovado o Convênio celebrado no dia 21 de novembro de 1.991 com a Fundação de Assistência ao Estudante – FAE, entidade vinculada o Ministério da Educação.
Parágrafo único – O convênio com vigência até o dia 21 de novembro de 1.992, tem por objetivo a execução do Programa Nacional Saúde do Escolar a ser desenvolvido no Município de Patos de Minas, área rural e urbana.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de dezembro de 1.991.
Antonio do Vale Ramos - Prefeito Municipal
